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Ana Carolina <ana.carolina@cismep.com.br>

Fwd: Solicitação de Valores Estimados - PE 07/2023 - ID 104074
2 mensagens

Licitação CISMEP <licitacao@icismep.mg.gov.br> 23 de janeiro de 2023 às 09:26
Para: Ana Carolina <ana.carolina@cismep.com.br>

Atenciosamente,

---------- Forwarded message ---------
De: Caroline Tenorio <caroline.tenorio@cavalcanteconsultores.com.br>
Date: qui., 19 de jan. de 2023 às 18:10
Subject: Solicitação de Valores Estimados - PE 07/2023 - ID 104074
To: licitacao@cismep.com.br <licitacao@cismep.com.br>
Cc: Mariana Wagner <mariana.wagner@cavalcanteconsultores.com.br>, Eduarda Massagardi <eduarda.massagardi@cavalcanteconsultores.com.br>

Prezados, boa tarde.

 

Por gentileza, poderiam nos informar o valor estimado dos itens do Pregão Eletrônico 07/2023, cujo objeto é Registro de preços para futura e eventual aquisição de
eletrodomésticos e utensílios de copa e cozinha – Vol. II, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I.

 

A disposição.

 

At

 

 

 

 

Ana Carolina <ana.carolina@icismep.mg.gov.br> 23 de janeiro de 2023 às 09:34
Para: caroline.tenorio@cavalcanteconsultores.com.br
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Bom dia!

Em resposta à solicitação encaminhada, informamos que, visando maior competitividade, a Administração optou por não inserir a planilha com os valores estimados em 
Edital.
Ressalto que a disposição não é obrigatória, sendo facultado à Administração a sua publicação, sendo imprescindível apenas tê-la nos autos do Processo Administrativo
de Compra.

Adiciono o que consta no instrumento convocatório: 

2.3 O valor estimado não será disponibilizado no portal de licitações eletrônicas, ao qual será lançado um valor simbólico que não representará o valor de referência ou
máximo para o julgamento da licitação. 
2.3.1 O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, caso seja
solicitado pelo licitante, conforme dispõe o art. 15, § 2º do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

Atenciosamente,
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--


